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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTÂDO DO MÂRANHÃO

CNPJ: )6.125.389/0001-88

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO i\'. 20to12006 - CPL/PMSB-MA
PREGAO PRESENCIAL N". 036/2019

CONTR^TO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO. A PRETf,ITURA MUNICIPAL DE SÃO
BÍ'I.:\ARDO/IITA E DO OUTRO LADO A EMPRESA:
AUTO POSTO ESA LTDA.ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, Pcssoa Juridica de Düeito Público Interno, inscrita
no CNPJ no 0é.125.389Om1-E8 , com s€dc na Pc.r Bcnrardo Coelho de Atmeida 863 - Centro. SÀO
BERNARDO - MA, doravante denominada C I)NTRATANI E, neste ato, representada pelo Sr. RAIMUNDO
NONATO CARVAIHO ponador do RG: 919(,9798-,+ SSF/NIA e CPF: 099.156.133-34, Secrerário Municipal
de Adminisüação, residente e domiciliado na ciuade de Magallrães de Almeidâ, no uso de suas aúibúções legais
que lhe confere @eres para celebrar com a empresa: ,\,L]ÍJ :OSTO ESA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n".
l'7.320.9271OOO141, sediada na Rdo. Mâ - 0..1-1. Km 0r. n' 2tt0. Abreu -Sâo Bemardo - MA. Representada pelo
Seúor: Blilson Soares, RG: 1206702 SSP/PI. CPF n". 354.761.413-9l.residente e domiciliado na cidade de São
Bernârdo/MA doravantc denorninada CON'I ILrrTADA. têm cntÍc si justo c pâctrutdo, nos termos contidos na
proposta objeto do PP n'036/2019, e PROCEIISO AL]I,ÍINISTRATIVO N" . 20t9t2m6 , que se regeú pela
l,ei n.o 8.666/93, mediante as cláusulas e condiç rj: Írglijtcs

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ,.) pÍescnlc CONTRATO lem por bas€ tegat o PROCI,SSO
N)MINISTRATWO N" 201912006 - CPL.DMSB. r: rCt p,:: objeto aquisição de combustíveis ( gasolina,
óleo diesel comum, óleo diesel Sl0 e óleos hrbrificalú€s). prra r Secrelaria de Assistência Social Imegram o
pÍesente contrâto. independentemente de trânsc'içâo. o edital scus anexos e a PÍoposta dâ Contratâdâ. Conforme
preceituar o âÍtigo 55 inciso XI de rincrrh;ir, ao edi'al Cc licitaçâc ou termo que a dispensou ou inexigig ao
conüte e a proposta do licitante r.encedor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O Valor global pela aquisição do objeto coltÍIlual é de _R1_ 2l-7_150.00 (duzentos e

cinouenta reâis), que inclü os t"ibutos, encargo.,. frete orr .Jcspcsas de qüalqucr natüeza que incidam sobre o
objeto do contrato.

InÍl. rjlD

Gasolina Comum T,itrLr ,10.(x)0,0t)

leo l)iesel Sl0 Litro 5 000,00

VI,R
LINIl'

VÂIOR
TOTAI

4,91 196.400,00

4, t0 20.500,00
leo Diesel S5C0 I itro 5.,)C0,00 .1,05

20.250.00
237.150,00

CLÁUSULA TIRCEIRA - DOS RDCURSO:] PIN.{N(]EIROS
DOS TERIfOS DE REFERÊNCIA: As dcsp,sas dccorrcntcs da contrataçâo da plcscntc licitaçâo corrcrâo por
contâ de Recursos:

o

08.122.0050.20?3.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. rrE ASSTSTÊNCrA SOCTAL
339030 - Material de Consumo
08.243.0835.2094.0000 - MANUTENÇÀO SERV DE COr.r\4V. E FORTAL. DE VINCIJLO-SCFV
339030 - Material de Consumo
08.244.0834.2098,0M0 MANLTTEI{ÇÂO ](.) ]ENTRO Di: P€F. EM ASSIST SOCIAL-CREAS
339030 - Material de Consumo
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pREFETTuRA MUNrcrpAL oe sÃo eeRNÀRDib
ESTADO oo nlaRANxÃO

CNPJ: 06.125.381)/0001-88

08. 122.0834.2093.0000 - 49MANUTENÇÃ ) Do pRoGR \MA G-suAS cEsrÃ
339030 - Material de Consumo

cr,Ásur,a euanre - oos ecnÉsrMos E supRESSôES
A CONTRATADA fica obrigada a accrtar, nas mesmas condiÇôcs contranais. os acréscimos ou supÍessões que

se lrzerem necessários no fornecimento dos ma.;riais, orj tcro u -stc contrato, aÍé 25oÁ (yiÍÍe e cinco) por cento do
valor inicial atuâlizâdo do contrato- em obscn á: r:ia ao .Y i ü: .. l' ín Lei 8.666/93.

clÁusula qunrÀ - Do pRAzo Dn vrr;Êrcra
O presente conEato entrdrá em vigor na data do suâ assin::iura e findar-se-á no üa 3U1212020. podendo ser
prorrogado, após Ínanifestação das partes envolüdas. r.rcdiante Termo Aditivo, conforme aíigo 57, inciso I, dâ
ki n" 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALAZÀÇÁí)
A fiscâlizaçâo do Contrato será efetuadr pror s:nido' :'esL..r rrlo pcla Secretaria de administração: Sr. Izâniel
Cutrim Bogéa que poderá a qualquer tempo. determlnar o que for necesúrio à regularização da falta do
fomecimento observando, bem ccmo propor a l rlicaçâo das pc,ulidâdes preüstas deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTtrvÍA. Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado após apresentaçâo dâ Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos já a Nota
Fiscal deve eslí devidamente atestada pelo Setor Compelenlc c scrá efetivado no prazo de alé 30 (trinta) dias
contados da dâtâ do atesto.

PARTIGRArO PRIMEIRO Os pagamcnros. scrio crcdr,ados cm nomc da CONTRATADA, mcdiantc
transferência ba:rcaria em conla correnle da ( ONTRÂTAD,'. do Banco BB, Agência 2t26{ Contâ corÍente
20.721-7, wnavez saltsfeitas as condiçôês estabelecidâs neslc Contrato.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissâo ocorridâ na documentâçâo hscal seú motivo de
corÍcçâo por paÍc da CONTRATADA c havcn! cm dccoÍrô ciâ, §rspcnsão do prazo dc pagamcnto ató quc o
problema seja definitivamente sanado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagilmenlo realiz;rrlo. a CONTRATADA deverá comprovar sua

regularizaçâo fiscâl e com o Fisco Federal e om o iunú) -re Gar':rntia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal
comprovação scná fcita mcdiantc aprcscntaçâo dc Ccrtidâc ncgativa dc dcbito - CND. Bcm como, rnanlcr
conforme artigo 55 inciso XIII da obrigaçâo da contrâtâdâ de rnânler, durante todâ execução do conÚalo, em

compaübilidade mm as obrigaçõ:s por eles assumidas. todas ?s condições de hâbilitaçâo e quâ.lificaçâo exigidas
nâ licitação.

PÂRÁGRAFO OUARTO-^CONTRATÁNTEnâo pag;rr;i .juros de mora por âúaso no pâgamento, cobÍado

através de documentos nâo hábil. total ou parcirlmcntc. bcr r rrmo por motivo de pendência ou descumprimento

de condições contrifuias.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSIE
O valor do presente Contrato só poderá s€r reajustado clr.rr.nte o pmzo de sua vigência, se houyeÍ aumenlo

autorizado pelo governo Federal

CLÁUSULA NONA - D,{S OBRIGA o RATANTEC ES

A CONTRATANTE obrigar-sc-á ;
a) Acomparürar e fiscalizar I execução do ( ontmto:
b) Designar um servidor rjr Secretariâ Mrmicipâl de Administração que seú responúrel
pelo acorr.p,Trlmreirto l fiscaliação dr ,:rccução do objeto do presente contrato. Ao servidor
designado, compete entre outras ohrigâçõcs. verificar a qualidade, inviolabiliclade das

embalagens, estado de conscn'açâo c validade dos produtos, anotando em registro próprio
todas âs ocorrências relacionadas a exccução do contato determiniindo o que for necessário a

regularDação C:ts fallas cr. Ce 
-iilos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERÍ{ARDO
EsrADo oo uaRlrNÃo

CNPJ: 06.125"38! /00O1-8a

c) Fomecer a qualquer tem.)o e coln o m \imo de prestezâ, mediante solicitaçâo escrita da
CONIRATADA, informafoes adicionais. para dirimir duvidas e orienla-la em todos os casos
omissos:
d) As decisões e providencias que r tmpassarem as competências, do repÍesentânte deverâo
ser solicitadas, a seus superiores em tempo habrl para adoção das medidâs convenientes;
e) RecebeÍ o objeto do con,ato nii túrnr Lr art. 73, inciso II, alíneas a e b da Lei 8.666/93.

CLÁusuLA DúcIlvÍA - oes osRrceÇôr J DA CONTR \TADA
O pÍes€nte ContÍato não podeÍá ser objeto de ce ,são ou I rans,!-c incia. no todo ou em paÍte.
A CONTRATADA obrigar-se -á a

a) Enreg os serviços objeto dest., contrato mediante emisMo de Notâ de Empenho ou
Ordem de Serviços e cronograma de cntrega fornecido pela Secretrria Municipal de
Administraçi.lo. cm cstrila observância a r:r:a propcsta e ao Anexo VI, observando â quâlidâde.

c) Mânter Feposto com anu€,r.:ia da .drrir straçâo Municipal na localidâde dâ pÍestação do
serviço para rcpÍcscntáJo llir e\ecu;i:c Co , ,nlÍaÍo e prestar esclarecimentos necessários ao
servidor designado parâ âco,r ranhar c Íis:r; izaÍ a execução do fornecimento, e a Secretaria
Municipal de Adminisúação, quardo solicit rdo:

d) Observar o horário do expe.dienl - iidministrativo, compreendido entÍe 08:00 has 12:00
como sendo o horário administrativo pala ú lnr sobrc o contràto e serviços, de segundâ a sexla-
feira:
e) Cumprir ficlmcnte o estâb,rlecido ,,âs cl)rlsulâs e condições do prcsente contr"to e de seus

documenlos integrantes. cor obsen'.ir'cirr .i,.s rcquisilos, bem como da legislação em r''igor
paÍa pcrfcita c\ccução do con :ato:
f) Arcar com todâs as despes. s. exigrd.rs oo lci. Íclativas ao objeto do contrato respondendo
pelos enc:[gos trabalhislas. prelidenciÍ:os. r: comerciais resultantes da execução do contrato e

outros correspondentes;
g) Responder pelos dânos caüsados dirctamcnte a administÍação ou a teÍceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na cxccuçâo do contrato nâo crcluindo ou rcduzindo cssa rcsponsabilidadc
em face da fiscalização c,r aconrlrirharrcr(o efetuado pela Secretaria Mmicipal de

Admini stÍâçâo:
h) Repârar. corrigir ou sübs'ituir, as suas i)xpensas, no total ou em paÍte, o objeto deste

contrato em quc se veriÍicere': vícios. dclcitc r ou incorreções resultantes dâ execução.

CLÁSULA DÉCIMA PRÍMEIRA - DAS Pf NALID.A.DES
O descumprimento. total ou pârciâI. por paÍe C1 CONTRATADA. dc qualquer das obrigaçôes ora estabelecidâs.
sujcitaú a CONTRATADA âs sançôes previslrrs na Lri Fcdcr:rl n" 8 666193, aplicando nos artigos 8l a 88.

PARÁGRAFO PRIMERO O atraso injusrificado ;rc crrr,rprimento do objeto deste Conhâto sujeitaní a

CONTRATADA, à multa dc mord corresponC, rlrte a (r.l'í í1Í(s ccntésimos por cento) ao di4 sobre o valor do

fomecimento, até o limite de l0%, (dcz por cenl'r).

PARÁGRAFO SEGUNDO - ,t.lém da mirlt,r indi:alr no parágrafo anterior, â CONTRATANTE poderá
garanüda a previa defesr. aplicar i CONITRAT.\DA. rrir [i1Ér,:sc dc inexecução total ou paÍcial do ContÍato, as

seguintes sanções:
a) Adveraênciâ;

b) Multa dc l0 9/" (dcz p,rr cento) tohr. ' . â1or do Contratol
c) Suspensão tc.npoúrjr de parlrcip:rri , clr licitação e impedimento de contratrr com a
adminislmçio. poÍ pÍa7o 1âo supcrior rr , )2 (dois) anos:

d) D€clâração de iúdoueidade parâ l,cit ou contratar com â AdÍninistràçâo Pública
enquâ:rto pcrdrutrem c'i illotiYo'i 'l.t)irninanlcs dâ puniçâo.

e) As sânçôes plevista! nas âlincas "â". "c" c "d" podendo ser aplicadas conjuntrmenle
com â prcvista nâ alínca ''b".

PARTIGRAFO TERCEInO - A1ús a apli:ição d:' rrurlor ,:r Jrcnalidade será feita comunicação escritâ à

CONTRATADA e publicadl no jomal OÍlci"l 1o Esl; ,:l ', rr I r1)[ l. (]crstândo o fundâmento legal, exclúdas os

casos de aplicaçâo das penâlidrdes de aÔ'cíêrtrirs e mul'a dc i .()ra
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CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - DA RESCISÁO
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a suâ rescisâo, com as conseqüências contratuais e as
preYistas em lei.
Constituem moür'os paÍa a rescisâo de$e Contraro:

a) - o nâo cumprimemo t - clár,.L,i.rs .., üruars. especificâções, projetos ou prazos;
b) - o cumprimento irrcg lar de 'r:su,r . cc,rtatuais, especficâções, pÍojetos e prazos;
c) - a lentidão do seu cuÍ primento. ler,e . rdo a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da concl,:são da obra. d .r serviço ou do fornecimento, nos pÍazos
est ipulados;
d) - o atraso iniustificado no iniç,o da obra. sen'iço ou fomecimento,
e) - a paralisaÉo do fomecimenlo. sem.iustâ causa e prévia mmunicação à
CONTRAI,A.NTE:
f) - a subÇontmtação tot;,: ou p|, -.ir, lr i.'r- r!::jeto, a associação da CONTRATADA com
outreÍn- a sessão ou l-insfer.. 'ir , al ru parcial, bem como a fusâo, cisão ou
incorporação nâo admili.irs no cCital e r:o contralo,
g) - o C.esalendimento (,'s delcinúnaç.,:s rcgulares emanadas pelo servidor a comissâo
designada pârâ acomp;ulur c fisc:rl,,.ar a sua execuçâo, assim como as Secretaria
It[unicipal de Secretaria Munic( .rt dc Administrâção;
h) - o cometimento reiterado dc faltes na, sua cxecução, anotadas na forma do § l" do art.
67 desta Lci Fcderal no 6.666/93.
i) - a decret3ção ou a ins,rraçâr, : : i' .r lr ônc ja civil;
j) - a dissoluçâo da sociciii,de or, f::i,'. rr,.:nlo da CONTRATADA;
k) - a altcraçâo social ou r modilicalão ,'a finalidadc ou da cstÍutum da CONTRATADA,
que prejudique a execuÇr,) do conlrnlo:
l) - razões de interesse lr'blico, dc alla relevância c amplo conhecimento, justificadâs e

dcterminldas pela máxirna ,u1i"i,lrd€ drr esfera adminisüaüva a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas nc processo administraüvo a que se refere o contralo:
m) - a suprcssão, pnr prúc da CONTRATANTE, compras, acarrctando modificação do
valor inici?l do contralo 1t.rn dc llrl'r r'.-rmitido no § 10 do aÍt. 65 desta lei;
n) - a süspensão de s,,.r' :xeor.:'^. r- crdc'n escriLl da CONTRATANTE, por pÍazo
superior a 120 (cento .. vintr' ,lias. saho em caso de calamidade públic4 grave
perfiübaçâo da ordem 1lema c'r su.ira- ou ainda por repetidas suspensões que
totalizcm o mcsmo praio. indcl,cndc cmcntc do
pagamenlo obrigâtório í!c indcni ,;r?ões pelas sucessivas e contratualmente imprevistâs
dcsrnobilizrções e mobili:zaçôcs c rr(ras previslas. assegurâdo a CONTRATADA, nesses

casos. o direito de oplâ pela su:.pJnsão do cumpÍimento das obrigações assumidas até
que seia nornElizada a s l.nçâo
o) - o atÍaÍio superior i t)0 (no\ r,t r) irrrs dos pagamentos deüdos pela CONTRATANE
decorrentes tlos fomecjq;cntos :i' rc:cebiCo: srrlvo em caso de calamidade públic4 Blave
perturbaÇâc da oÍdem in ,,'rna or, FreÍm. asseg,nâdo a CONTRATADA o direito de optaÍ
pela susp€nsão do cump,lnenlo C' sn": lbriÍIcões até que seja nonnalizada a situação;

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Os casos dc rcscisâo contratuâl scrão fomalmente moüvados nos autos do
proc€sso, âssegurzrndo o contraditório e a ampl" defesa

PARTIGRAX'O SEGUNDO -- A rcscisâo desl€ 'lonlrr'r n'.d.r;r srr-
â) detenninad? por ato ;rnilalrri,l (r aí.ilo Cii Administraçâo nos casos enumerados nâs

:rlincas-a a i'desta clii 'sulâ:
b) amigárel. por acorr,c .'rtrc, :r laÍr. r:duzidas a tenno no processo da ticitação, desde
qüe haia conveniência prrrâ a CONTRATANTE:

-rrdicialmertc, nos tenlos da lc2isl tcac

CLÁSULA DÉ,CnvIA TERCEIRA. Do RICEBIMF\TO DOS PRODUTOS
Os sen'iços deveúo scr 3niÍeerres Çonforme ( .onogr.r,'r -,'iirrt?rrtc nos anexos planilhas oÍçâmentáÍias, tErte
integrante deste.
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PAR1IGRArO PRIII{EIRO O obieto do c rúato seni r. cbido confonne Cláusula D'ecima, sendo que os
serviços que não satisfizerem as coÍdi@s cilàdas na prJposta c no edital serão Íecusados e colocados a
disposiÉo da CONTRATADA. para serem corrigidos. dentÍo do pÍâzo cslabelecidos enúe as panes:

PARÁGRAFO SEGUNDO - r\ crirério dil Prcíerrura Muucrpal dc SÀO tsERNARDO poderá ser mncedido
novo praz<) para recebimento dos scNiços rcl rdo. Ocor ,o a ,cjeiçâo rr'la 2^ vez. o contrato podeni ser
rescindido. A CONTRATADA seú noüli:aCa ..ra regulal: r.o ,;:azo llaximo de 15 (qúnzc) dias corridos.
sob o riro de incidÍ nas penalidades prcvistâ§ .ro Art E7 da ei no t.666/93;

cúsul,A DÉcrMA eurNTA. - DAs ALTllhr ÇôEs
Este conlrato poderá ser altcri:io. com as d§id:rs jusüfrcati\ r:. :ro caso prelisto noaí. dâ Lei n" E.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SIix,I'A - DA PUBLI(]{CÃO
Dcntro do prazo de 20 (vintc) dias. contados l. r.a assinatr . .r (:C,NTRATANTE providenciará a pblicaçâo
em resumo, do presente ContÍirtc

CLÁUSULA SÉTIMA. Do FoRo
O foro da Comarca dc S Ã? Bf RI.l {FDO r . I lado do Mr.i:rnhâo. será o competente paÍa dirimir dri.vidas ou
pcndências rcsuhantes deíc C('ntreÍo

E Jx r cír,rcr de acolii.
larrado em 3 (tr&) vias dc igu,ar teor e fonn:'. r' ,

SÀO

P

is dc ridc c :,,)hado confonne, foi o pÍcscnte inslruÍnento
pela - -:rt7 runhas abaixo.

R MA), 20 l) J l".lRo DE 2020

ICIPAL ES O BERIiARDO
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